
 

 

  
 

                                                                                                           ATA Nº 008/2017. 

    

      ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPASCON. 

 

Ata da reunião ordinária dos membros do Comitê de Investimentos do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Conceição de Macabu – 

IPASCON, criado através do Decreto do Poder Executivo Municipal de número cento e 

vinte e dois, de três de outubro de dois mil e doze, publicado no Diário Oficial do 

Município, Edição número quinhentos e vinte e um, de onze de outubro de dois mil e 

doze. Realizada às dez horas do dia vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e 

dezessete, na sede do IPASCON à Rua Ribeiro do Rosário, número um, Centro, 

Conceição de Macabu – RJ. Com a presença dos membros do Comitê, os trabalhos 

foram  abertos, tendo em seguida  o Presidente  passou a discorrer sobre a reunião com 

representantes do Banco Bradesco que antecedeu a reunião do Comitê, que se findou 

com a percepção de oportunidade na diversificação dos ativos aplicados em um grupo 

econômico forte e com representatividade no município. Sendo o DAIR um relatório 

mensal que deve ser considerado pelos membros do Comitê, o  Presidente notificou a 

rapidez na regularização do mesmo junto ao CADPREV, expondo as muitas falhas 

detectadas no referido sistema no decorrer do ano. O  Presidente pediu atenção a 

Política de Investimento, em especial a estratégia de alocação aprovada para 2017, no 

intuito de atender o percentual mínimo estipulado para aplicação Ipascon. A Presidente 

notificou que o Banco do Brasil está com política de cobrança de tarifas que não 

atendem as necessidades do RPPS e por isso a Diretoria de Administração e Finança 

está em negociação com o Banco Itaú, onde já se possui conta corrente com tarifa zero. 

Existe grande possibilidade de transferência de recursos aplicados em conta fluxo entre 

essas duas instituições bancárias, na intenção de extinguir às máximas despesas 

administrativas. Como a aplicação de recursos é de competência do Comitê de 

Investimento, a Diretoria Executiva do IPASCON solicita apoio do Comitê quanto à 

transferência de recursos investidos na conta fluxo. Os membros do Comitê 

compreendem o esforço de amenizar despesas bancárias e aguardam o desfecho das 

negociações com o Banco Itaú com parecer favorável ao IPASCON, para análise final 

na próxima reunião. Não havendo mais nenhum assunto a tratar, encerrou-se a mesma 

às doze horas e cinquenta e cinco minutos. Esta Ata foi lavrada por mim, Presidente do 

Comitê de Investimento e assinada por todos os membros presentes, devidamente 

descritos a seguir:  

 

 

 

Elizete Gomes de Oliveira     Luiz Cláudio T. Florido                Aderaldo Spesse  Rangel       

              Presidente                           Secretário                                       Membro 
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